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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO
DO JACUÍPE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": BA-29073/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIo LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competéncia do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
RIACHÃO DO JACUÍPE, com sede na Praça Joaquim Carneiro da Silva, n° 18 - Centro, Riachão do Jacuipe-
BA, neste ato representada por seu Presidente, ver,ador ANTÔNIO MARCOS OLIVEIRA SILVA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n:" 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a, República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

i- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - pro!J1over o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, .
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interiegis, publicado no
Diário do .Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstiruo n." I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destínados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; *

--~:",--~--'-' -'---
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtúal do Poder Legislativo;.

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponíveis, via internet,
infórmações vincu.ladas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação; .

n - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divlilgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

indjcar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rorn regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

maÍlter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defutidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de us~.,. e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; rvJ..

. 1\' n
O

III-

• IV -

V-

VI -

VII-

VIII-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROG
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;
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x - informar todos os parlamentares. servidores e demais usuários credenciados -das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas~ e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

.XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DQS BENS CQLQCADQSÀ DISPQSICÃQ DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0l0, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0l0, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGiS, sob pena de rescisão do presente Convênio .

. 4.1.1 - Antes de [mdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0l0, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimep.to e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2: I. - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA 1i
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS. i+

ri
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4.5 ~Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 .:.As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 ~ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
c

para fins de'inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BÁNCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (EID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - b presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão -do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
rní'.limo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas: ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes. assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

lU - judicialme:nte, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos-e

""~- ,,-""" ,." "OGRAMA "",,,"ru,, """ ,~o'o;"'" 00 ~~O óo"'6 \1
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CLÁUSULA OITA VA- DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizad~~ em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma reswnida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem ~e acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
pára um só fim, juntamente com as testemunhas.

:

"'t,

,. .~

r~
;;:4:4"-,1

!f£~
Mário L6cio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secre.taria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

. . dÇC>L.V'IA t-"lAA "..,..".,..1 k~ __
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasília,>\ de~ de 2003.

Vereador A tônio cos Oliveira Silva
Presidente da Cãrna a Municipal de Riachão do
Jacuípe
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RELAÇÃQ.DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA 1VIUNICIPALDE RIACHÂO DO JACUÍPE

•
Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gatéway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador EnennaxfWinparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Esc -tório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. 11' ~

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE - BA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Riachão
do Jacuipe:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o A1anual de Recebimento e Instalação do lvficroeomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 ...:designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

iR.).O (vJl..l .l """'-tf!,li
M~w,n;f",~ 5, .ÜM1;ct.lv. &i2<'~~

] atestar instalação
] treinamento

J atestar instalação
] treinamento

3':'" informa os dias da semana e horários de funcionamento dá Cátúara Municipal:

g A.s

4 - informa se a Câmara Mur,icipal está conectada a.um provedor Internet: Sim ~ Não O
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Municí o. Sim lZlNão O

iveira Silva
Iachão do Jacuípe

. Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa 1lltcriegis,
com a maior urgência possível. por mei') doIa;.: Oxx6/-32/-/075
0/1 para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. rV2 Ane..t"O "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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lnlerJegis e a Câmara MUniCIpal . uls'Eduardo ~agalhães-BA; _ Mmo Lúcio Lacerda de ~tedeiros - Direfe>r,Executivo: Pelo Con- Art25, da Lei n: 8.666. de 21.'0611993. bl'f!l como suas altenções;
OBJETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislari\" no veniado, \'ere:ldor Robson Tadeu Pimenla da Sihia, Presidente' da. DATA DE ASSI;\ATURA; 25/0611003; VJGENCIA: A putir da dii.:.a
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DATA DE ASSINATURA: 1111112002; VJGESCIA: A panir da data enlTe o Centro de lnformã.tica e Process/lmento de Dados do Senado mo. Sr. Mário lUcio Lacerda de Medeiros, Diret<)T'Eli:ecutivo; Pelo
de assinatura"com vigência equivalente li duraçlo do Programa In- Fe1leral- PRODASEN, amando cumo órgão Executor do Progrart1.i Conveniado, V=dor Josê NiltOn Conceição dos Sanlos, Presidente
ter'-is: S.IGSAT ÂRIOS: Pelo Senado Fe1lera1 _ PRODASDI _ Ex. llIlerlegis e a Cimara Mw1icip~1 de Prado-BA: OBJETO: Estabell:(;er da C.âmara ~1W1ieipal de São José da ViIÓria_BA
'~5 . . e ~ a participação da Casa Legislatjva no Prognrna llllerlegis; ESPECIE C •. • BA 29039/2002 INTERLEGlS I~~mo. Sr, Mârio Lúcio Uu:ert!a'de Medeiros .. 'Din:tor-Executivo; Pelo MODALIDADE, Nos lermos do dis"""to noArt 2S. da lei ri' 8.666.- .: o.n\"=? n: .". ' Cl:'e=ado
. do Ver' do 'fi , .. , Pr'd' .. , y- --.:.entre.0.Ceruro,deJnformáttcz, e Proce;samento de Dados do Senado'

. ~~p',a~~: L~is' E~r7ti~°al~~~;:~; ':',.'S~'.-e:',;:tti.~.~~~'-lu-, ~;~t~~9Ji~~~;0~~~~I~: ~~~o~~S~I~~"'l.~~ '--,' Froeral.'- 'PRODASE:-l, atuaildo Como Órg~o Executor do Programa
... ..., •.....-. ..~.. . .Interlegis e ..a,C~ Mimicipal de São Flilix do Conee..BA:'OB_ .

. ~ .~:eE~~~n~n~:n:~f~:JtiAci2:0~~:O~.~;.~~;~~;\:~: ~~e~~O~A~~X:er~~~~t~~~e~ JErO: EstrlheJecet:e.regular a panicipaçhJ da Casa Legislativa no
. Programa /merlegls; MODALIDADE: Nos, lermos do di~posl.ll no" . FederaJ - PRODASEN, atuando 'como 'Otg:ID.E.\ecuror do. Programa Medeiros, Di,=r-ExKUtivo; Pelo .Co ••.•.eniado .. Vereador AnlÕnio Art.,25 •.da Lei n.

c
.8.666",de21106l1993"berit.curtlO SIIa5 alterações; .'

•

. .lnlerlegls;e,a,Câmafil,'MlIniCipal:de;.Mata'de'Sl.o'João.BA:;OBJETO; ....-:;.Ch:J\:e.-!umos .. Presidellle da Câmara ~hlllieipalde Prâdo-_B....,(.' .. : .•.f DATA DE.ASSl:-lAT\!RA:'3,1107(2002;VIGENCLA, A partir.da data .
,.. ..oh.. e~~.e ~ 1:Jl",.a..pan. ici.pa"" ,da.:~as~~.L"'.. ~!;n~<l:(lO. ,Prl?g!aJ!'a,1"."".~5PEqE.: '~l?,!I;vêni? n.; ~!I--2905.30~2,~JN-1J'~EG .. IS:.~ ..I"'.. ,..:ado:;,: ."óe'àssina"ni3;,Corij.;yigmcià.eqlJi,:alent.e'a."'"duiãção-"dó~P.ro~'I,;":.':i
.: merleglS;' MODALlDADE:.Nos 'lermos 'oo'dispostõ'no.'An.':,15 .. i.la ~!i.enlTe :OCCIIlI'Ode:lnronnanca e Process;mento,de Dados do' Senado ::. 'terJ -. ~ SIGNATARJOS _P I S 'd" Fi:daal PRO •
!"' - Lei jio 8.666,'i!., 2110611993,. bmi:b5mo':sÍ!as .a!!~; DATA' DE" ", Fedml': PRODASEN, atuando como Órgão Executor do' Progratiia ~ 'iriO.~:';'Mário' lUcio ~:a o~e ~rd~iro~ _ D::~_~~~;' p~t..

'. ASSINATURA, 3011212002; VIGENC1A: 'A'partir da data de as- lnterlegis e a Cimara .\lunicipal de RctiroJ.india-BA; OBJETO: Es-' Conveniado, V=dor Edvaldo Cardoso dos Sanlos, Presidente da
sina:t!.=, çom vigência.equinlente à duT3Ç1o do Prognrna Interlegis: tabe!«er e regular a participação da Casa Legislativa no Progralna ,:.:Càmanl Municipalde.São.Félix dó:Coribe-BA"'".' '.. . .
•SIGN,'TARIOS:.Pdo.'Senado,Fed~~I' ;:,PRODASES ~~':Exmo'-',Sr. ~'. :Jnlerlegis; 'MODAtrDADE; Nos termos do dis;xlsl(l nO:'Art.~ 25~;lb :: ".ES~ECIE: TÓIlveruo nO;BA'-29o.m'2(X)2': .lNTERl.EGlS. celebrado
.Mário Lúclo,;Lacero.a':~ :M~iros., -; Di"'tiir,Execitrivo;'.Pe[o •..Con_~'.. '.~lei 'n •. S:666. de 21/0611993, bem .CUr:lClsuas aJ~ões;-DATA' DE ,':',eÍl1re p 'Cemrà:delnformiricà e f'iil,:eSsain. ento' de Dados do .Senado .
"eniildá., Vereador ,Raim.mdo 'loige.c'?SU.'e;Sil,,';Í. P:is.idenle .daCP:'<ASSP."A:rURA;. 31/1212001; VIGENCIA; A" pârtir da data' de,as- . "Fel!. I . PRODASE"l - d." E '
mam, Municipa!-:de:Màlã 'de Sâõ.Joào-BA '/,',-"~:,!"'. :' .. '.:: .'_ .... ' " .':sinarura,'çom VIgência eq'J\valen:e à dlUação' do PrOgrama Imérlegi5; . '_" . era.. _.'. ., atuan o como Org3:0 ,,:ccutor do Programa

,.. '11' , • . , . Jnlerlegil:é,a-~GãlÍ'iara-MlInicipal de'S:i.o"Sclíastião do Passê-BA'.ESPEClE:,Convenio-n°"BA_2904 11001 '-'I'.'ITERLEGIS. 'celebradó -:::'SIGIoo'ATARIOS,' Pelo' Sen3do Fedei.1.1 ' PRODASEN '>ExrOO.'.'S~.' OBJETO' Est:1bell:(;eTe' regUlar a pamcrpaçlo da Czsa leGiSlativa n~

. '-'." ...:,~::r;::~~r~gÂ,~.E~~,1~"~~~~'~'~:'dO~~:;~ ':'~~~~~~~~~~tD~~ed~;:U~~i:~:~::,:ohâ¥~~~~ :. ~~ dal~l~, 6~~0~:~~~~;Nb:r..:ermos.da d'!,pllSIO no, -:'.~ ,.-;;
Inlerlegis, e .aCàmara :MlIntClpal de Mortugaba-BA; OBJETO, Es- . mcrpal de Rrnrolandla.BA. .' '. :', " .. :." . o",. '.," : ,n . ,como suu. .~tençries . ...:;.:

,I: ::,:~..:';~;i;::;~{~~~âtô~~~,i~~~~I~S~~'~:~o':~r;:z.o~:t:;~:e~;J~~.c~;~;~~t~~~~Jli:~~~~::m~k~~,:,::,,"~~i.~aU::~~i~~t~~~~?i~,:~"'~~~~";i .. ;2:i:f.~~~::,~.'i,..;~.•,,;,:.',;,',i~
. "",~.'TLa :no8:666::dr'i211061J993'-.bên1.c0m6'úlâs'ilteraçõci:.DATA' DE- .. ,Feden.l--'PRODASEN; atuando corno ÓfgãO:Exiidito'r'ào'Pi-ogrãin:a ~.:,;~t~l~s, SI.~NA~A.RIOS.'.Pel~Senado .F~I_ - PRODAS~~ - Ex- y.

ASSINATURA:.'31/J212002;oVIGENClA: A"'part~;'d3.'d~ta"de; às_"~':,lnlerJegis e a' C2mãli!!"'iiiilãPãI=-dêlRiiaião~ilntJ~BAi 'OB:":"rTl? Sr .. M~o Luc>,-;~~de.Medel:O~ ,.Diret:lT-Executtvo; PeJo.
<)inÍllÜTa;;çom'vi~,ênl:i~;.,qU!yal~I~~ "dlI~;do Proi~a'lnlerl~s; ,":-JETO: EslabeJeee.: ~ regular 3 particigação ...~ .Çi$a' Leg~.lalÍvã: n~' >~v:.:'~~~~~e:..::S~as~I~:':O"~~~~~~' ':esidente da ;
,,;~ SI~E'~AT,~~/OS .. ~elo Senada,~~.I. ~"P'3-0DASE~,:-. Exmo. Sr.' Programa Inlc:'egIS. MODALIDADE. Nos lermo~ do d,sposto. no : ESPÉCIE:' C .. '. '. BA-29037"'00 fN
. Mãrió t:úCIO laCerda. de Medeiros - D'rel:br-ExeCl.m\'O; Pelo Con- .Art. 2.'i,da lei ri' 5.666, de 2110611993. betT1 como suas alteraÇÕeS; -- . on\"tlJ'0 n.. '''', 2 - TERLEGIS. cel~o
'. '-uado. 'VC=idor Evanl, Almeida Pim;, Presidente' da Cãmara Mu.. DATA DE ASSIN,"Th'"RA: 24/0712003; VIGEI'CLA.;A, ~",-la data. entre o Centro de Informáoca e Process:1menlo de Dados do Senado
r'Õ<::;j>al'<feMortllgaba-BA _ ., . .. de assinarunr.. CUm vigência equivalente'à duração' doProg:-Jlna In" J:ederal. - PROD~SEN, ~o <XImo Orglio ~xeoJtor do Programa
ESPÉCIE:: Corivênion.::BA-2905712003 • I!'o'TERL1,GIS, 'o:lebrado terlegi~: SIGSATÂRIOS, Pelo Senado FedenJ _ PRODASEN -'Ex- 1nlerJegl! e a Camara Ml."'.'crpa! de Serrolànd,~.8~: O~UETO; Es-
entre'o CenlrO de !nfotmárica e Processamento de Dados do Senado mo. Sr. ~lãrio lUcio Lacerda de Medeiros _ Diretor.Executi\"o: Pelo' tabeleee; e regular a partlC1paçãO da Casa l.eJ;i~lallva no l'Tograma
Federal - PRODASEN. <UUando'como ÓTg:IDExecutor do Programa Conveniado. Vereador AnlÓnio Marcas Oliveim Silva, Presidentc da Im~~l1; MODALIDADE; Nos termos 00 dIsposto _no ,A,rt. 25, da

'," ImerJegis e a Câmara Municipal,de Naza...,;-BA; OBJETO, Est3be- €im;ln!;.\iuniCÍJ'aI,se~RiachãoTdoê1âCUipe;:1h\ " U:I n 8.666, de 21106/1993, bem .como su:a.s alt~çoes; DAT." DE
Il:(;et. e regular a participaç!o da ,Casa Legislativ~ no P'rognma In' ESPECIE; Convênio nO: BA-2905 J12002 _ /NTERLEGIS;ceJebrado .~SSINAT1JRA: ~1fl.l11200.2:. VIGENCIA:_ A partir. da dala. de ~_
terlegis: MODALIDADE; Nos termos do disposto no Ait. 25. &; Lei entre ,o Centro de 'Infotmâtirn e Processamento de Dados do Senado' srnuura, ~m VlgenCla equIvalente ã duraçao do Programa Inu:,.legls:
n. 8.666. de 21/06/1993. bem .como suas alterações; DATA DE AS- Federal, PRODASEN. arw.ndo corno Órgio EXeculor do Programa S/G~AT ~~OS: Pelo Senado ~eder.tJ ~ PROOASE~ - E~mo. Sr.
SlNATl."RA: 25/0612003; VIGENCIA; A partir da data de assinanrra., Interlegis e i Cimara Mwlicipal de Santa Cruz Cabrãlia-BA; OB, MãJ:ío luc.'o Lacerda de Me~ros - D,refor-be~unvo; Pel::._Con-
com .vigência equivalente ã dllTaç~o do Programa Interlegis; SIG. JETO: Estabe!l:(;a e regular a parricipaç~o da Casa Legislativa no venl~, \ereador ~em:o Ribe,ro de ~31.0s, l'Tesldente da ~_amara
NATARIOS: Pelo Sen3do Federal, PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Programa Intmegis: ~10DALIDADE, I'os termos do disposto no MW1!Clpal de ~lindla-BA
Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exl:(;um'O; Pelo Conveniado. Art 25, da Lei t\' 8.666. de 21106/1993. bem como suas alteraçõe;. ESPECIE, ConVCll!O n"; ~:"-2903&1l()02 - Il'o"TERLEGIS. celebrado
Vereador Robson Dc1 Rei Cruscé. Pn:,sidenle da C.l.r:1araMunicipal de DATA DE ASSINATURA: J 1/1212002: V1GÉNCIA; A paair da data e1:re o Cen~o dt !nfomt.lllca ç Pro=s,a.-ncnto de Dado~ do ~.ado
N:ua,ré-BA de wi~.alWa, C011j.vigência equivalenle à duração do Programa In. Federal: PROD~SEN. a~? como Org!o Executor do Prognrna
ESPECIE; Cllnvênio n.; B ..•••-2.905812oo3 - 11><'TERLEGlS,celebrado :erJegi'; SIG:-<ATARIOS; Pdo S~nado Federa! ' FRODASEN . Ex. Inlerlegls e.a Cal"':J,.õl M'?l:c~ de Somo ~~.B.:'; OBJETO:
entre" Centro de InfOTrrlârica e Processpnento de Dados do Senado ~ SL Mário Lúcio Lacerda de ~te1leiT05 _ Diretof-E.\ccurivo; Pelo Estabel~ceT e regular a pamClpaçaO da Casa l~,slatrYa no Programa
Federa.1 - PRODASEN, atuando como .Orgão EXKUtor do l'Tograma Conveniado. Vereadora Ana Maria Miranda longo, Presidente da Jnr~J<:g1S: MODALIDADE; Nos termos do dISposto no Art 25. da
In:erlegis e a Câmara Municipal de Nova Viçosa-BA: OBJETO: Es- Cãm;tra ~lun.iClpal de Sanla. CIUZ Cabrá.Iia-BA. Le, n. 8.666, de 21/0611993, ~.<XImo suas aI:e:aç.ijes: DATA DE

,.'be1ece:r e regular a participação da Casa Lo:gislariva tIO Programa ESPECJE: Convênio n.; B!I-.29074/2002. INTERLEGIS. celebnr.do ~SSJNATURA:. ~91?8!2oo.2; "IGENCIA, A partlt da data de~_
legls; MODALlDA DE, Nos termos do disposto no Art. 25. da entre o CenlrO de /nformánca e Processamento de Dados do Senado slna~a, çom v'gerlC1a equtvaleme i'Idllti!.çàQ do Programa IlIterleg,s;
n° S.666. de 21/06/1993. bem.como suas allerações; DATA DE Federal- PRODASEN. atuando <:orno Órgão E>;eCl..110rdo Programa SIG~AT~~OS, Pelo Senado ~ed=1 -. PRODASE~ _ E-lmo. Sr.

ASS~ATURA; 25/06f2003; VIGENCIA: A partir da data de as- fnte:legis e a Cãm.ata Municipal de Santa Bátb<lr.)-BA; OBJETO: Mmo LUClo Lacerda de M~e1ros - DtrelOr-Ex~lIvo; Pejo Con-
. sina1UTa, çom vigência eqllivalente • dulllç30 do Progmna Interleg.s; E~tabelece: e regular a participação da Casa legisJativa no Programa velll~, Vereador Manoel M,T3nda dc No\"aes. Pres,dente da Câmara
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal. PROOASEN Exmo. Sr. /nterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlO rllI An, 25. da Munjclpal de SOUI? Soares-BA
Mâ,.io Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror-becuti,.o: Pelo Con- Lri n' 8.666. de 21106.'1!XlJ. bem cume suas allerações; DATA DE ESPECIE: Ccnvên.ío n., BA-29041I2oo2, rNTERLEGIS, celebrado
veniado, Vereador Edinho S ,1'-;00.' Presidente da Cã:n.ua Municipal ASSINATURA; 241071:2003; VIGÊNCIA: A panir da data de as- entre o Centro U,: Infonnâtica e Process;unemo de Dados do Senado
de Nova Viçosa.BA sinarura, cum \igéncia equivalente à dw-aç.io do Programa Inlerlegis; Ftd=1 - PROi:'ASE~, alUanrlo como Orgã() Exeçuto,. do l'Tograma
ESPÉCIE: Con\"énio n.: BA-:'!032/2002 ' lNTERLEGIS. celebrado SIG:->ATÂRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E.lrtlO_ Sr. Imerlegis e a Cilnara Municipal de Taperoá-BA; OBJETO, Esta-
entre o CentrO de Infonnârica e Proces~amell!n de Dados do Senado Mârio lúcio Lacerda de Medeiros _ Dirctol.Execul'ÍVo; Pelo Con- belecer c regular a pal1icipaçlo da Casa legislativa no Programa
Federal - PRODASEN, afU3ndo como órgão Executor do Programa veniado. Vt'l"eaoor I\"anillon de Lima Maia, Presidenle da Cimara Inr~legis: MODALIDADE: Nos lermos do disposlO 110Art. 25, da
InterJet:is e a Cãmara Municipal de OliveiT3 dos Brejinhos.BA; OB- Municipal de Sanl3. B,írbara-BA LCI n' 8.666. de 21/06/1993. bem.como suas alte:ações; DATA DE
JETO: Estabell!Cer e reg:lIlar a participação da Casa Legisl~ti\.~ no ESPECIE: C01WêniO n', BA-29036'2oo2 . ~TERLEGIS, celebrado ASSINATURA, 15/1212002; VIGENCJA: A parnr da data de as-
Prognr.ma lnterlegís: ~OOALIDADE; Nos termos do dispos:o no entre fi Cen:ro de Infomtãtica e Process.amemo de D3dos do Sel1.1do SlnatuTa, çom vigência equivalentc li dunç~o do Programa Interle;;is;
Art. 25. o;taLei n' 8.666. de 21/0611993. bem como suas alrera~iíes; Federal. PROD.ASEN. allWtdo como O••!Jio E,ecutor do Progr-ama SIGNATARlOS; Pelo Senado F~deral . PRODASEN . E~mo. Sr.
DATA DE ASSr.-.'ATURA: 15/0;/2002: VIGÉ:"-ICIA: A partir da dau Intmegis e a Cãrnara ~1un.icipal de Santalm:-BA; OBJETO: Eua- :>lário Lúcio Lacerda de Medei,.os _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
de ass;narura, co", ''Ígéf1Cia equil'alen:e i1,duraçio do Progr.'lma In- belecer e regular ~ participação da Casa L90'Íslativa no PtOgr3!11a veni~d? Vereador R,?,ivaI Lopes do SantOS, Presidente da Câmara
t~.,-legis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN. Ex. lllterlegi,; .\IOOALIDADE,:-;os IetTl10Sdo d,sposlO no Art. 25. da Mun!clpal de Ta~a.BA
mo. S.... ,\Imo Lucia Lacerda de Medeíro~. Diretor-Execun\'o; Pelo Lel n. 8.t.66, de 21106/199J. bem como suas aheraç..'ies: DATA DE ESPECIE: COII\'émo n": BA-2904212002 _ INTERLEG1S, celebrado
Con\"eniado. Vereador ClerislonV",íde Rcis Guedes Ptrei,.a, Presi- ASSI:-IATURA; 19108.'2001; VJGE:'>'CJA: A partir da data de as- entre o Cen~o de Imônnâtica e l'Tocessamenlo de Dados do Se:l300
dcntç da. Câmara Municipal de Oliveira dos Brejinhos-BA sinaMõ., ~om vigéncia e<jui"alente à dtnç:io do Programa Inlerlegis: Federal - PRODASEN, alU:U1do como órgão E~eclItor dO,Progrmu
ESPEClE;.Con"ênio n.' BA.~9050/2002 - lX'fERlEGJS. celebrado SIG~ATARlOS: Pe!o Sen:u:lll Federal - PRODASE:"-I - Exmo, Sr. I'llerlegis e J, Om= Municipal de Teodoro Sampaio.BA; 08JETO-
entre o Centro de ,lnform.inca e Process!,",ento de Dados do Senado Mário Lúcio Lacerda, de ,\led.-iros . DireIClr-E,ecuri\"o; Pejo Con- Estabelecer •. r~la:r a panicipação da Casa l~'ÍSlativa no Programa

. Fed~~1 - PRODASEN. am~ndo como Qrgio Execlltor do Progr:unll. vrniado. Vere3dm Luiz Sant~ Silva, Pres;denlC lia Câmara Municipal 1ntetlegls: ),~'--'OALIDADE: No~ termo~ do dispo~IO no An. 25, lla
'Inlerlegís'e" Cãll13T'3 Mu'nicipll de Palnla:s de Monte AIla-BA; OB- 'de Splla !.uz.BA Ld n. 8.666. de 21/061]993. bcm.como suas alter~çQe:;: DATA DE
JETO: Estabclocer e regular a parriCtpa.çl.o da Casa Legls!ali"a no ESPEClE: Con,'ênio n'; BA-~'iI)1212003 - ISTERLEGlS. celebrado ASSlXATUR""; 31,0712002; VIGENCIA, A partir da data de as-
Programa Inlerleg:is: MODALIDADE: Nos termos d() disposto no enrre o Centro de Infon11ârica e Process.amemo de Dados do Senado sinalllra, com "ig-ênClll.equivalente ã. duraç!o do Programa InlerJegis.
Art. 25, da Lci n" 8.666. de 21/0611993. bel;1 como suas a1rerações": Fed=1 - PRODASE:>;. aruanoo como Qrgio E.,eculOr do Programa SIGNATARIOS: Peio Senado Federal, PRODASEN _ E.lIDO. Sr.
DATA DE ASSINATURA; 3Ifl2l2002: VIGENClA: A par.ir da data Interlegis e 1 Câmara MUllicipal de S.io Gonç:llo dos Campos-BA: .I,.lã.;o Lúcio Lacerda de Medeiros. DircIOJ"-Ex=Jti,'o; Pelo Con.
de assinatura, ccl1J vigência equiv~leme ã duraç50 do Progr.lma In. OBJETO: Enabe!«er e regular a participação da Casa Legislui,'a no \'eniadCl, Vereado,. 10'1;:e Luiz Coutinho. fusidente da Câmara Mu-
lerlegis; SIGNATARlOS, Pelo Senado FederaJ. PRODASEN - E~. Programa Jnterlegis; .\lODALlDADE: Nos lmnos do disposto no nicipal de Toodoro Salnpa,o--BA-
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. Declaramos que eSia,Camara Municipal recebeu,em perfeitas condl_dP. 'i ... .
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, SENADO FEDERAL Foi:;? ;,',_-1.:2-_
, Secretaria Especial do Interlegis - SINT Rr:HOBSOG(w1tí lo?

Rubrica "-
OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

ti,<"
;~~~ ;~'i<:'~~ ..

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Riachão do Jacuípe
Praça Joaquim Carneiro da Silva, nO18 - Centro
Riachão do Jacuípe - BA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME O" - _ .. ---_ ....-..'"''''

114 x 186 mm

PAis f PAYS

REZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

EMS
SEGURADO I VALEUR DÉCLAR~

NTO

ETOUR DANS LE VERS

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Riachão do Jacuípe
Praça Joaquim Carneiro da Silva, nO18 - Centro
Riachão do Jacuípe - BA
44640-000

CEPICc

ASSINA"

OCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LfSIBLE OU RÉCEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I A
75240203-0

E



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTAnVES DE LlVRÀISON

363 8 6 5 7 9 7
(CÓDIGO DE BARRAS OU /11"UI:: """"""' __
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UNIDA,=E POSTAGEM I BUREAU ...~~9EPOT
, ,

: . ;;;..#"

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretar\J Esptciai do 11lterll;gi~

ENDEREÇO PAR.' Av. N2 ".Anexo "E"
Senado Federal
70, I65.900. Bra,ilia. DF

CIDADE I LOCAU

DDDDD-DDD
BRASIL
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